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Alteração 226
Christophe Clergeau
em nome do Grupo S&D

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Nos casos em que não seja viável fornecer 
um método analítico que detete, identifique 
e quantifique, se devidamente justificado 
pelo requerente ou concluído pelo 
laboratório de referência da UE a que se 
refere o artigo 32.º do Regulamento (CE) 
n.º 1829/2003 durante o procedimento 
referido no artigo 20.º, n.º 4, as 
modalidades de cumprimento dos 
requisitos do método analítico devem ser 
adaptadas conforme especificado no ato de 
execução adotado nos termos do 
artigo 27.º, alínea e), e nas orientações a 
que se refere o artigo 29.º, n.º 2.

Nos casos em que não seja viável fornecer 
um método analítico que detete, identifique 
e quantifique, se devidamente justificado 
pelo requerente e concluído pelo 
laboratório de referência da UE a que se 
refere o artigo 32.º do Regulamento (CE) 
n.º 1829/2003 durante o procedimento 
referido no artigo 20.º, n.º 4, as 
modalidades de cumprimento dos 
requisitos do método analítico devem ser 
adaptadas conforme especificado no ato de 
execução adotado nos termos do 
artigo 27.º, alínea e), e nas orientações a 
que se refere o artigo 29.º, n.º 2.
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31.1.2024 A9-0014/227

Alteração 227
Christophe Clergeau
em nome do Grupo S&D

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 3 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Se apropriado, de um plano de 
monitorização dos efeitos ambientais em 
conformidade com o anexo VII da Diretiva 
2001/18/CE, incluindo uma proposta 
relativa ao prazo desse plano. Esse prazo 
poderá ser diferente do prazo da 
autorização. Se, com base nos resultados 
de qualquer libertação notificada em 
conformidade com a secção 1, as 
constatações da avaliação dos riscos 
ambientais, as características do vegetal 
NTG, as características e a escala da sua 
utilização prevista e as características do 
meio recetor, em conformidade com o ato 
de execução adotado nos termos do 
artigo 27.º, alínea d), o requerente 
considerar que o vegetal NTG necessita 
de um plano de monitorização, pode 
propor a não apresentação desse plano.

b) De um plano de monitorização dos 
efeitos ambientais em conformidade com o 
anexo VII da Diretiva 2001/18/CE, 
incluindo uma proposta relativa ao prazo 
desse plano. Caso se trate de um pedido de 
renovação e se, com base nos resultados 
do relatório de monitorização ou nas 
constatações da avaliação dos riscos 
ambientais de qualquer vegetal NTG da 
categoria 2 libertado ou género 
alimentício ou alimento para animais que 
contenha ou seja constituído por um 
vegetal NTG da categoria 2, as 
características do vegetal NTG, as 
características e a escala da sua utilização 
prevista e as características do meio 
recetor, em conformidade com o ato de 
execução adotado nos termos do 
artigo 27.º, alínea d), a autoridade 
competente pode exigir a continuação 
desse plano.
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Alteração 228
Christophe Clergeau
em nome do Grupo S&D

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. O laboratório de referência da 
União deve testar e validar o método de 
deteção, identificação e quantificação 
proposto pelo requerente em conformidade 
com o artigo 19.º, n.º 2, ou avaliar se as 
informações fornecidas pelo requerente 
justificam a aplicação de modalidades 
adaptadas para cumprir os requisitos do 
método de deteção referidos nesse 
número.

4. O laboratório de referência da 
União deve testar e validar o método de 
deteção, identificação e quantificação 
proposto pelo requerente em conformidade 
com o artigo 19.º, n.º 2. Se o requerente 
justificar a aplicação de modalidades 
adaptadas para cumprir os requisitos do 
método de deteção, o laboratório de 
referência da União deve realizar a sua 
própria investigação e análise para 
confirmar a alegação de inviabilidade. 
Nesse caso, a decisão do laboratório de 
referência da União deve ser fundamentada 
e tornada pública.
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Alteração 229
Christophe Clergeau
em nome do Grupo S&D

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 32-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 32-A
Sanções e revogação da decisão

Os Estados-Membros devem estabelecer 
regras sobre as sanções aplicáveis em 
caso de não divulgação de quaisquer 
informações solicitadas no procedimento 
de verificação ou no procedimento de 
autorização. A autoridade competente 
pode revogar a sua decisão.
As sanções previstas devem ser efetivas, 
proporcionadas e dissuasivas.
A decisão de revogação deve ser enviada 
por carta registada para o beneficiário da 
decisão, ao qual deve ser concedido o 
prazo de 15 dias para apresentar 
observações. Nesse caso, a 
comercialização do vegetal ou produto 
NTG é proibida a partir do dia seguinte à 
data de receção da carta registada.
Os Estados-Membros notificam de 
imediato a Comissão e os outros 
Estados-Membros das regras referidas no 
primeiro parágrafo. Qualquer decisão 
subsequente de sanções ou de revogação 
deve também ser notificada 
imediatamente.
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Alteração 230
Christophe Clergeau
em nome do Grupo S&D

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 33-A (novo)
Diretiva 98/44/CE
Artigo 4

Texto da Comissão Alteração

Artigo 33-A
Alterações à Diretiva 98/44/CE

No artigo 8.º é inserido o seguinte n.º 3:
«3. Em derrogação dos n.os 1 e 2, a 
proteção conferida por uma patente 
relativa a uma matéria biológica dotada, 
em virtude da invenção, de determinadas 
propriedades não abrange a matéria 
biológica dotada das mesmas 
propriedades, obtida independentemente 
da matéria biológica patenteada e por 
processo essencialmente biológico, nem a 
matéria biológica obtida a partir desta 
última por reprodução ou multiplicação.»
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Alteração 231
Christophe Clergeau
em nome do Grupo S&D

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Anexo III – parte 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Carateres que excluem a aplicação dos 
incentivos referidos no artigo 22.º: 
tolerância aos herbicidas.

Carateres que excluem a aplicação do 
regime aplicável aos vegetais NTG da 
categoria 1 dos incentivos referidos no 
artigo 22.º:

1) tolerância aos herbicidas;
2) vegetais que produzem os seus próprios 
pesticidas.
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